
MUNICÍPIO DE FORTIM
LEI Nº 1081/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Concede Título Honorífico de
Cidadão Fortinense ao Sr. Rafael
Farias Nogueira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e é sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º. Concede Título Honorífico de Cidadão Fortinense ao Sr. Rafael
Farias Nogueira. É

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor nadatade sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, em 10 de dezembro de 2024.
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Apresento ao Egidio Plenário.o presente Projeto de Lei, com o qual se pretende
homenagear, com o Título Honorífico de Cidadão Fortinense, ao Iustríssimo Sr. Rafael
Farias Nogueira.

“Rafael Farias Nogueira nasceu em Fortaleza, no dia 11 de maio de 1985, filho de.
Raimundo Nogueira de Freitas e Maria Izaltina de Farias. Desde a infância, esteve imerso
noambiente comercial, ajudando seu pai e desenvolvendo umasólida ética de trabalho. Esse

oprecoce com o comércio familiar foi determinante para o seu crescimentofeel e
issional, despertando nele o espírito empreendedor.

:Aos 11 anos, Rafael começou a acompanhar seu pai em viagens no traga pau
: dearara, experiência que lhe proporcionou um conhecimento profundo sobrea vida no
E interior e as rotinas do transporte, algo que marcaria suatrajetória no futuro. Aos 20 anos,

judou-se para São Paulo, onde viveu por dois anos e meio, ampliando suas perspectivas e

“ad indo novas vivências. Contudo, a saudade de sua terra natal e o desejo dgalo trouxeram de volta ao Ceará.

- Em 1997, Rafael teve seuprimeiro contato com o Município de Fortilippormeio de
pai criando um vínculo especial. com a região. Aproveitando sua. experiência no

passou a organizar viagens de pau de arara entre Fortim e Fortaleza, uma
atividade ue reforçou sua conexão com as raízes locaise o preparou para desafios futuros.

Em2012, após retornar de São Paulo, sua esposa, Ivoneide Leandro Silva, sugeriu a
criada, da RAFATu Turismo. Sempre acreditando nopotencial do projeto, Rafael uniu
forças comIvoneide para transformar:aideia em realidade. Essa pariso essencial para
o sucessoda empresa, que se consolidoucomo umareferência no setor.

Rafael e Ivoneide celebram 20 anos decasamento e sãopaisdeSamuel Leandro
Nogueira, queé uma fonte constante de alegria e orgulho paraa família. Aolongo de sua
jornada, Rafael temse destacado pela dedicação ao trabalho,pelo amor à família e pelo
compromisso comas tradiçõeseo desenvolvimento desuaterra.A RAFATu Turismo é a
concretização de sua visãoEumreflexodessuacrença no trabalho em equipe
e no fortalecimento do progresso local.

Plenário Maria José da Costa Moura, aos 19 de novembro de 2024.
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